
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 

PORTARIA N° 675/2017 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
das atribuições que lhe são atribuídas pelo art. 15, incisos IV e V da Lei Estadual n.º16. 168/2007, 
e a Lei Orgânica do TCEGO,  

Considerando os objetivos estratégicos estabelecidos no Plano Estratégico do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, para o período 2014-2020, aprovado por meio da 
Resolução Normativa nº 004/2013, em especial ao relacionado à melhoria da gestão 
organizacional;  

Considerando as diretrizes constantes no Plano de Diretrizes da Presidência 
2017/2018, em especial à Diretriz 5 relacionada à institucionalização de práticas de excelência 
com foco na melhoria da gestão organizacional e no desenvolvimento de uma cultural 
organizacional orientada para resultados;  

Considerando as boas práticas de gestão organizacional desenvolvidas pela 
administração pública, bem como o processo de implantação do Sistema de Gestão da Qualidade 
baseado nas normas NBR ISO 9001:2015 e NBR ISO 14001:2015 no âmbito do TCE-GO,  

 

RESOLVE:  

Art.1º - Constituir comissão principal para coordenar, mobilizar e monitorar 
recursos estratégicos voltados para implantação das normas ISO 9001:2015 e 14001:2015, a ser 
composta pelos seguintes membros:  

I - Selva de Sousa Cavalcanti - Coordenadora  

II - Bruno Batista de Carvalho Luz - Membro  

III - Cássio Resende de Assis Brito - Membro  

IV - Gleice de Melo Medeiros Prates - Membro  

V - Heloisa Rodrigues de Lima – Membro  

VI - Jaqueline Gonçalves do Nascimento – Membro 

VII - Lana Menezes de Castro - Membro  

 

Art.2º - Fica designada a Diretoria de Planejamento como unidade organizacional 
responsável pelos serviços de apoio e controle de qualidade dos trabalhos referentes à efetiva 
implementação do Sistema de Gestão da Qualidade em todos os níveis do TCE-GO.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Goiânia, aos 12 dias do mês de Setembro do ano 
de 2017. 

  

 

Conselheiro Kennedy de Souza Trindade 

PRESIDENTE 

Este texto não substitui o publicado no Diário Eletrônico de Contas - Ano - VI- Número 162, em 13 de setembro de 2017. 


